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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Do Fundo Especial de Financiamento de Campanha – FEFC 

 

Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha 

(FEFC) é constituído por dotações orçamentárias da União em ano 

eleitoral, em valor ao menos equivalente: 

I – ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, 

com base nos parâmetros definidos em lei; 

II – a 30% (trinta por cento) dos recursos da reserva específica de 

que trata o inciso II do § 3º do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto 

de 2017. 

§ 1º Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e seus créditos 

adicionais incluirão dotação, em rubrica própria, destinada ao 

financiamento de campanhas eleitorais, dos valores definidos no caput, 

consignada ao Tribunal Superior Eleitoral, no anexo da lei orçamentária 

correspondente ao Poder Judiciário. 

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, 

até o primeiro dia útil do mês de junho do ano do pleito. 

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal 

Superior Eleitoral: 

I – divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo 

Eleitoral; e 

II – reservará dez por cento desse montante para utilização no 

segundo turno. 

§ 4º Os recursos de que trata o inciso I do § 3º deste artigo serão 

distribuídos conforme os seguintes critérios: 

I – 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos os 

partidos com estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 

II – 49% (quarenta e nove por cento), divididos entre os partidos 

na proporção do percentual de votos por eles obtidos na última eleição 

para a Câmara dos Deputados; 

III – 34% (trinta e quatro por cento), divididos entre os partidos, 

na proporção do número de representantes na Câmara dos Deputados, 

consideradas as legendas dos titulares; 

IV – 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na 

proporção do número de representantes no Senado Federal, 

consideradas as legendas dos titulares. 

§ 5º Para fins do disposto nos incisos III e IV do § 4º, a 

distribuição dos recursos entre os partidos terá por base o número de 

representantes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, para 

efeito das eleições de 2018, apurado em 10 de agosto de 2017 e, nas 

eleições subsequentes, apurado no último dia da sessão legislativa 

imediatamente anterior ao ano eleitoral. 

§ 6º Até o dia 5 de agosto o Tribunal Superior Eleitoral fará a 

distribuição dos recursos aos órgãos de direção nacional, estaduais, 
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distritais e municipais dos partidos políticos, na forma do § 4º, nas 

circunscrições eleitorais em que o partido tenha apresentado candidato 

próprio ou, no caso das eleições majoritárias, em coligação. 

§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do 

partido político somente após a definição de critérios para a sua 

distribuição, os quais, aprovados pela maioria absoluta dos membros do 

órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 

publicamente. 

§ 8º Os critérios de que trata o § 7º discriminarão a forma de 

distribuição dos recursos entre as candidaturas do partido, inclusive, nas 

eleições majoritárias, em coligação, assegurando-se uma parcela 

mínima de trinta por cento a ser distribuída, de modo igualitário, entre 

os candidatos do partido ao mesmo cargo, na mesma circunscrição. 

§ 9º Não sendo aprovados os critérios de que tratam os §§ 7º e 8º 

até o último dia útil do mês de junho do ano eleitoral, a distribuição dos 

recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, no âmbito 

de cada partido político, ocorrerá da seguinte forma: 

I – 50% (cinquenta por cento) do total serão destinados às 

campanhas para os cargos de Presidente, Governador e Senador; 

II – 30% (trinta por cento) do total serão destinados às campanhas 

para o cargo de Deputado Federal; 

III – 20% (vinte por cento) do total serão destinados às campanhas 

para os cargos de Deputado Estadual e Distrital. 

§ 10. Para as eleições municipais, não havendo a aprovação dos 

critérios de que tratam os §§ 7º e 8º, os recursos do Fundo Especial de 

Financiamento de Campanha serão distribuídos da seguinte forma: 

I – 60% (sessenta por cento) do total serão destinados às 

campanhas para o cargo de Prefeito; 

II – 40% (quarenta por cento) do total serão destinados às 

campanhas para o cargo de Vereador. 

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de 

Financiamento de Campanha que não forem utilizados nas campanhas 

eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, integralmente, 

no momento da apresentação da respectiva prestação de contas. 

§ 12. Os recursos destinados às campanhas eleitorais no segundo 

turno, de que trata o inciso II do § 3º, serão distribuídos, 

igualitariamente, entre os concorrentes da mesma circunscrição. 

§ 13. Não havendo eleição de segundo turno para Presidente, 

Governador ou Prefeito, o montante reservado a esse turno será 

devolvido ao Tesouro Nacional. 

§ 14. Observado os percentuais estabelecidos em seus incisos, 

caberá ao órgão de direção executiva nacional decidir acerca da 

distribuição, entre candidatos, dos recursos destinados ao partido na 

forma do § 9º. 

§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do caput 

poderá ser reduzido mediante compensação decorrente do 

remanejamento, se existirem, de dotações em excesso destinadas ao 

Poder Legislativo.” 

“Art. 36. ......................................................................................... 

....................................................................................................... 
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§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga 

no rádio e na televisão. 

.............................................................................................” (NR) 

“Art. 99. ......................................................................................... 

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e 

televisão estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos 

e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro 

de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento de que: 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Os arts. 44 e 53 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 44. ......................................................................................... 

....................................................................................................... 

III – no alistamento e em campanhas para eleições majoritárias; 

.............................................................................................” (NR) 

“Art. 53. ......................................................................................... 

§ 1º O instituto poderá ser criado sob qualquer das formas 

admitidas pela lei civil. 

§ 2º O patrimônio da fundação ou do instituto de direito privado 

a que se referem o art. 44, IV, e o caput deste artigo será vertido ao ente 

que vier a sucedê-lo nos casos de: 

I – extinção da fundação ou do instituto, quando extinto, fundido 

ou incorporado o partido político, assim como nas demais hipóteses 

previstas na legislação; 

II – conversão ou transformação da fundação em instituto, assim 

como deste em fundação. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, a versão do patrimônio implica 

a sucessão de todos os direitos, os deveres e as obrigações da fundação 

ou do instituto extinto, transformado ou convertido. 

§ 4º A conversão, a transformação ou, quando for o caso, a 

extinção da fundação ou do instituto ocorrerá por decisão do órgão de 

direção nacional do partido político.” (NR) 

Art. 3º O valor a ser definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, para os fins do inciso 

I do caput do art. 16-C da Lei nº 9.504, de 1997, será equivalente à somatória da compensação 

fiscal que as emissoras comerciais de rádio e televisão receberam pela divulgação da 

propaganda partidária efetuada no ano da publicação desta Lei e no ano imediatamente anterior     

, atualizada monetariamente, a cada eleição, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou por índice que o substituir. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º São revogados, a partir do dia 1º de janeiro subsequente à publicação desta 

Lei, os arts. 45, 46, 47, 48 e 49 e o parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 1995. 

 

Senado Federal, em 27 de setembro de 2017. 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais 

enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 

relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados e os respectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 

ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando 

a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância 

superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 

atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 

eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 

pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 

Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano 

da eleição. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 

custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão constar, também, 

os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 30% (trinta por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não 

envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades 

pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de 

comunicação social, inclusive via internet: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição 

de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever 

de conferir tratamento isonômico; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a 

expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão 

de políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo 

tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material 

informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de 

debates entre os pré-candidatos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se 

faça pedido de votos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada 

pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas 

redes sociais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 e com redação dada pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da 

sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer 

localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das 

prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013 , transformado em § 1º e com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio 

político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que se 

pretende desenvolver. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no 

exercício da profissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a convocação, por 

parte do Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 

e do Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que denotem 

propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições. 

Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é 

vedada a utilização de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da 

Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou 

que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de iluminação pública, 

sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos 

urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, 

inscrição a tinta e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo 

sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não 

cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil 

reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 

autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral, desde que seja feita em 

adesivo ou papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado) e não contrarie a legislação 

eleitoral, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no § 1º. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 

fica a critério da Mesa Diretora.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral 

tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, 

ainda que de propriedade privada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 

cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral de qualquer 

natureza, mesmo que não lhes cause dano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º É permitida a colocação de mesas para distribuição de material de campanha e 

a utilização de bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o 

bom andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a retirada 

dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea 

e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta finalidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela 

cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão previsto no 

parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e neste artigo, pela 

cedência do horário gratuito destinado à divulgação das propagandas partidárias e eleitoral, 

estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 

8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimento 

de que: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 (oito 

décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 

cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do 

espaço comercializável comprovadamente vigente, assim considerado aquele divulgado pelas 

emissoras de rádio e televisão por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de 

publicidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro líquido para 

efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal 

(art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro 

presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de publicidade, 

para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html


Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8703/2017 

I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços 

efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e 

televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da soma 

dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de publicidade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 

constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), o valor 

integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido da base de 

cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios 

definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

 

Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas 

eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes, aplicando-se 

à pessoa física contratada o disposto na alínea h do inciso V do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 

de julho de 1991. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da contratação de 

que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.473, DE 8 DE AGOSTO DE 2017 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2018 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. A Reserva de Contingência, observado o inciso III do caput do art. 5º da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, será constituída, exclusivamente, de recursos do Orçamento 

Fiscal, equivalendo, no Projeto e na Lei Orçamentária de 2018, a, no mínimo, dois décimos por 

cento da receita corrente líquida constante do referido Projeto.  

§ 1º Não serão consideradas, para os efeitos do caput, as eventuais reservas:  

I - à conta de receitas próprias e vinculadas; e  

II - para atender programação ou necessidade específica.  

§ 2º Para fins de utilização dos recursos a que se refere o caput, considera-se como 

eventos fiscais imprevistos, a que se refere a alínea "b" do inciso III do caput do art. 5º da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, a abertura de créditos adicionais para o atendimento de despesas 

não previstas ou insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária de 2018.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacao-116477-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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§ 3º O Projeto de Lei Orçamentária de 2018 conterá reservas específicas para 

atendimento de:  

I - programações decorrentes de emendas individuais estabelecidas no § 2º do art. 

59; e  

II - programações decorrentes de emendas de bancada estadual de execução 

obrigatória e de despesas necessárias ao custeio de campanhas eleitorais.  

§ 4º Os valores das reservas previstas nos incisos I e II do § 3º deste artigo serão 

equivalentes, respectivamente, ao montante da execução obrigatória de emendas individuais de 

2017, calculado nos termos do § 11 do art. 166 da Constituição, e ao montante de execução 

obrigatória de emendas de bancada estadual de 2017, corrigidos de acordo com o inciso II do § 

1º do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 13. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional o Projeto de Lei 

Orçamentária de 2018 com sua despesa regionalizada e, nas informações disponibilizadas em 

meio magnético de processamento eletrônico, apresentará detalhamento das dotações por plano 

orçamentário e elemento de despesa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

  

 PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais 

pertinentes, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

 

Art. 2º  Plebiscito e referendo são consultas formulares ao povo para que delibere 

sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa.  

§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido.  

§ 2º o referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  

III - no alistamento e campanhas eleitorais;  

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 

político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 

educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 

nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 

partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 

política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 

lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 

permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 

artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 

recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 

encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 

transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 

modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 

sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 

inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 

V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 

específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 

despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 

revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 

fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 

V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 

bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 

não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

 

TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 

transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 

vinte e duas horas para, com exclusividade:  

I - difundir os programas partidários;  

II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos 

eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;  

III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.  

IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o 

tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 10% 

(dez por cento) do programa e das inserções a que se refere o art. 49. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:  

I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa;  

II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 

interesses pessoais ou de outros partidos;  

III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 

quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.  

§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do direito 

de transmissão no semestre seguinte; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de 

tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será 

julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou inserções 

nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas em bloco ou 

inserções transmitidos nos Estados correspondentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009)  (Vide ADIN nº 4.617/2011) 

§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do 

semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido nos 

últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo quinto) dia do semestre seguinte. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 

representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá recurso para 

o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 

gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 46. As emissoras de rádio e de televisão ficam obrigadas a realizar, para os 

partidos políticos, na forma desta Lei, transmissões gratuitas em âmbito nacional e estadual, 

por iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos de direção.  

§ 1º As transmissões serão em bloco, em cadeia nacional ou estadual, e em inserções 

de trinta segundos e um minuto, no intervalo da programação normal das emissoras.  

§ 2º A formação das cadeias, tanto nacional quanto estaduais, será autorizada pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, que fará a necessária requisição dos horários às emissoras de rádio 

e de televisão, mediante requerimento dos órgãos nacionais dos partidos, com antecedência 

mínima de quinze dias.  

§ 3º No requerimento a que se refere o parágrafo anterior, o órgão partidário 

solicitará conjuntamente a fixação das datas de formação das cadeias, nacional e estaduais.  

§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral, independentemente do âmbito nacional ou 

estadual da transmissão, havendo coincidência de data, dará prioridade ao partido que 

apresentou o requerimento em primeiro lugar.  

§ 5º O material de áudio e vídeo com os programas em bloco ou as inserções será 

entregue às emissoras com antecedência mínima de 12 (doze) horas da transmissão, podendo 

as inserções de rádio ser enviadas por meio de correspondência eletrônica. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 6º As inserções a serem feitas na programação das emissoras serão determinadas:  

I - pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção 

nacional de partido;  

II - pelo Tribunal Regional Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção 

estadual de partido.  

§ 7º Em cada rede somente serão autorizadas até dez inserções de trinta segundos 

ou cinco de um minuto por dia. 

§ 8º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo de 

programação, exceto se o número de inserções de que dispuser o partido exceder os intervalos 

disponíveis, sendo vedada a transmissão em sequência para o mesmo partido político. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
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Art. 47. Para agilizar os procedimentos, condições especiais podem ser pactuadas 

diretamente entre as emissoras de rádio e de televisão e os órgãos de direção do partido, 

obedecidos os limites estabelecidos nesta Lei, dando-se conhecimento ao Tribunal Eleitoral da 

respectiva jurisdição.  

 

Art. 48. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

 

Art. 49. Os partidos com pelo menos um representante em qualquer das Casas do 

Congresso Nacional têm assegurados os seguintes direitos relacionados à propaganda 

partidária: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - a realização de um programa a cada semestre, em cadeia nacional, com duração 

de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) cinco minutos cada, para os partidos que tenham eleito até quatro Deputados 

Federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) dez minutos cada, para os partidos que tenham eleito cinco ou mais Deputados 

Federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - a utilização, por semestre, para inserções de trinta segundos ou um minuto, nas 

redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais, do tempo total de: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) dez minutos, para os partidos que tenham eleito até nove Deputados Federais; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

b) vinte minutos, para os partidos que tenham eleito dez ou mais deputados federais. 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Parágrafo único. A critério do órgão partidário nacional, as inserções em redes 

nacionais referidas no inciso II do caput deste artigo poderão veicular conteúdo regionalizado, 

comunicando-se previamente o Tribunal Superior Eleitoral. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 50. (VETADO)  

 

Art. 51. É assegurado ao partido político com estatuto registrado no Tribunal 

Superior Eleitoral o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para 

a realização de suas reuniões ou convenções, responsabilizando-se pelos danos porventura 

causados com a realização do evento.  

 

Art. 52. (VETADO)  

Parágrafo único. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação 

fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  

 

Art. 53. A fundação ou instituto de direito privado, criado por partido político, 

destinado ao estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação política, rege-se pelas normas da lei 

civil e tem autonomia para contratar com instituições públicas e privadas, prestar serviços e 

manter estabelecimentos de acordo com suas finalidades, podendo, ainda, manter intercâmbio 

com instituições não nacionais.  
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Art. 54. Para fins de aplicação das normas estabelecidas nesta Lei, consideram-se 

como equivalentes a Estados e Municípios o Distrito Federal e os Territórios e respectivas 

divisões político-administrativas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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